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DO MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA - PR
A r t i g o 3 7 d a C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l / A r t i g o 1 5 3 d a L e i O r g â n i c a M u n i c i p a l /
C r i a d o d e A c o r d o c o m a L e i M u n i c i p a l 2 6 0 3 / 2 0 1 6 / R e g u l a m e n t a d o p e l o D e c r e t o 4 5 2 / 2 0 1 6

LEI nº. 2930/2022 
 

EMENTA: Altera a denominação de Rua Irmã Afonsa, no 
Bairro Remonta, para Rua Albertino Tomaz, neste 
Município. 

 
AUTORIA:  Vereadora Verli Ribas Gonçalves. 

 
A Câmara Municipal de Jaguariaíva Aprovou e eu, Prefeita 

Municipal, na forma do disposto no artigo 67 da Lei Orgânica do Município, promulgada em 

29 de novembro de 2002 e Lei Federal nº 4.320/64, SANCIONO a seguinte LEI: 
 
Art. 1º A “Rua Irmã Afonsa, localizada no Bairro Remonta”, no 

Município de Jaguariaíva-Paraná, com início na Rua Al zira Proença de Souza  e término sem 
saída, passará ter a denominação de RUA ALBERTINO TOMAZ, conforme mapa anexo. 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Paço Municipal, 27 de setembro de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

LEI nº. 2929/2022 
 

EMENTA: Dispõe sobre autorização legislativa para que o 
Chefe do Poder Executivo, conceda revisão na base 
salarial estabelecida para os cargos de Motoristas 
efetivos previstos na Estrutura Administrativa do 
município de Jaguariaíva. 

 
AUTORIA:  Poder Executivo Municipal. 

 
A Câmara Municipal de Jaguariaíva Aprovou e eu, Prefeita 

Municipal, na forma do disposto no artigo 67 da Lei Orgânica do Município, promulgada em 

29 de novembro de 2002 e Lei Federal nº 4.320/64, SANCIONO a seguinte LEI: 
 
Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo do Município de 

Jaguariaíva autorizado a conceder revisão no salário base do cargo de motorista, do quadro de 
servidores efetivos, passando a vigo rar com os seguintes valores:  

 
I. Motorista Habilitação C, D e E - R$ 2.478,00 (dois mil, quatrocentos e setenta 

e oito reais); 
II.  Motorista Habilitação B - R$ 2.060,60 (dois mil, sessenta reais e sessenta 

centavos). 
Parágrafo Único. O motorista cuja nomenclatura anteriormente 

era nominada como motorista de pesado, receberá os valores equivalentes ao percebido pelo 
motorista habilitação “C,  D e E”, e o motorista que cuja nominação era leve, perceberá o valor 
percebido pelo motorista “B”, até as extinções de ambos os cargos.  

 
Art. 2º. Esse novo valor estabelecido para o salário base, será 

concedido de forma escalonada, sendo 25% (vinte e cinco por cento) no ano de 2023, 25% 
(vinte e cinco por cento) no ano de 2024, e 50% (cinquenta por cento) no ano de 2025. 

 
Parágrafo Único. O reajuste conforme Parecer Técnico 

Contábil e Financeiro, fica condicionado ao Limite de Despesa de Pessoal, conforme 
preceitua o artigo 18 da Lei Federal nº. 100/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, a previsão 
de Dotação Orçamentária especifica, nas respectivas LOAs – Leis Orçamentárias Anuais e a 
Disponibilidade de Caixa Fonte de Recurso. 

 
Art. 3º. O anexo III, da Lei Ordinária n°. 2868/2021 – Grupo 

Ocupacional Básico será alterado, quando efetivamente se operar a alteração salarial. 
 
Art. 4º. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de 

recursos orçamentários próprios, suplementados se necessário. 
 
Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Paço Municipal, 22 de setembro de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

Republicada por incorreção.  

DECRETO nº. 738/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso s X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, 

 
DECRETA 

Artigo 1º. EXONERA, a pedido, com base no Protocolo 
Geral sob n°. 12034/2022, do cargo em provimento efetivo de 
COZINHEIRA/MERENDEIRA, nomeada que fora através do Decreto nº. 721/2022, a 
Senhora CATIANE MARIA FERREIRA DOS SANTOS, portadora da Cédula de 
Identidade R.G. nº. X.XXX.220-6 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.449-
59. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 27 de setembro de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

DECRETO nº. 739/2022 
 

Súmula: Concede Aposentadoria Compulsória ao servidor 
GILBERTO MUSSI. 

 
A PREFEITA DE JAGUARIAÍVA, no uso de suas 

atribuições legais nos termos do disposto no artigo 67, X e XI da Lei Orgânica 
Municipal, bem como com fulcro no artigo 40, §1°., II da Constituição da República 

Federativa do Brasil, e artigo 44 da Lei Municipal n°. 2037/2009, que dispõe sobre 
Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de 
Jaguariaíva, e tendo em vista o que consta no processo nº. 08979/2021, bem como nos 
autos 89946/22 do TCE/PR, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. Fica concedido o benefício previdenciário de 

APOSENTADORIA COMPULSÓRIA, com fundamento no artigo 40, §1º., inciso II da 

Constituição Federal, e o artigo 44 da Lei Municipal nº. 2037/2009, ao servidor 
GILBERTO MUSSI, brasileiro, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. XXX.800-5, 
inscrito no CPF/MF sob o nº. XXX.XXX.919-53, ocupante do cargo público de 
Farmacêutico Bioquímico, sob a matrícula nº. 480, junto à Prefeitura Municipal de 

Jaguariaíva.  
Parágrafo Único. Os proventos, conforme artigo 44 da 

Lei Municipal 2037/2009, c/c art. 40, §1º., II da Constituição Federal, serão 
proporcionais, à razão de R$ 4.946,91 (quatro mil, novecentos e quarenta e seis reais e 

noventa e um centavos) por mês, totalizando R$ 59.362,92 (cinquenta e nove mil, 
trezentos e sessenta e dois reais e noventa e dois centavos) anuais, assegurando-se a 
revisão do benefício na mesma data em que se der o reajuste dos benefícios do Regime 

Geral de Previdência Social, de acordo com a variação integral do INPC, conforme 
artigo 40, §8º. da Constituição Federal, não podendo o benefício ser inferior ao salário 
mínimo nacional vigente. 

 

Artigo 2º. As despesas decorrentes da execução do presente 
correrão por conta das verbas do Instituto de Previdência e Seguridade Social dos 
Servidores Públicos do Município de Jaguariaíva – IPASPMJ. 

 

Artigo 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à data de 17/12/2021 e revogando o Decreto n°. 
691/2021. 

 
Artigo 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 

Gabinete da Prefeita, 27 de setembro de 2021. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 
 

HISSASHI UMEZU 
Presidente do IPASPMJ 

DECRETO nº. 740/2022 
 

Súmula: Concede Aposentadoria Voluntária por Idade a 
servidora EDINE IVANI RIBAS MICHALOWSKI. 

 
A PREFEITA DE JAGUARIAÍVA, no uso de suas 

atribuições legais e à vista do disposto no art. 67, X e XI, da Lei Orgânica Municipal, e 
com fulcro nos artigos 40, §1º., III, ‘b’ da Constituição da República Federativa do Brasil, 
artigos 45 e 46 da Lei Municipal nº. 2037/2009 que dispõe sobre Regime Próprio de 
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Jaguariaíva, e tendo em 
vista o que consta no Processo Administrativo sob nº. 10502/2022, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. Fica concedido o benefício previdenciário de 

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE, com fundamento no artigo 40, §1º., 
inciso III, ‘b’ da Constituição Federal, e os artigos 45 e 46 da Lei Municipal nº. 

2.037/2009, a servidora EDINE IVANI RIBAS MICHALOWSKI, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº. X.XXX. 596-6 II/PR e inscrita no CPF/MF sob o nº. XXX.XXX. 819-
00, ocupante do cargo público de Cozinheira/Merendeira, sob matrícula nº. 3.962, junto 
a Prefeitura Muncipal de Jaguariaíva.  

 
Parágrafo Único. Os proventos, conforme artigo 38 e 46 da 

Lei Municipal n°. 2.037/2009, c/c art. 40, §1º., III, ‘b’ da Constituição Federal, serão 
proporcionais, à razão R$ 476,83 (quatrocentos e setenta e seis reais e oitenta e três 
centavos) por mês, incidindo a complementação constitucional no valor de R$ 735,17 
(setecentos e trinta e cinco reais e dezessete centavos), o que perfaz o valor de R$ 
1.212,00 (um mil duzentos e doze reais) mensais, totalizando R$ 14.544,00 (quatorze 

mil, quinhentos e quarenta e quatro reais) anuais, assegurando-se a revisão do benefício 
na mesma data em que se der o reajuste dos benefícios do Regime Geral de Previdência 
Social, de acordo com a variação integral do INPC, conforme artigo 40, §8º. da 
Constituição Federal, não podendo o benefício ser inferior ao salário mínimo nacional 

vigente. 

Artigo 2º. As despesas decorrentes da execução do presente 
correrão por conta das verbas do Instituto de Previdência e Seguridade Social dos 
Servidores Públicos do Município de Jaguariaíva – IPASPMJ. 

 
Artigo 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Artigo 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita, 27 de setembro de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 
 

HISSASHI UMEZU 
Presidente do IPASPMJ 



EXPEDIENTEEXPEDIENTE

Diário Oficial Eletrônico do Município de Jaguariaíva

Artigo 37 da Constituição Federal / Artigo 153 da Lei Orgânica do Município de 

Jaguariaíva/PR - Criado de acordo com a Lei Municipal 2603/2016 / Regulamentado pelo 

Decreto 452/2016.

Secretaria Municipal de Comunicação Social
Rua Leônidas Ferreira de Barros, s/nº - Cidade Alta

Fone: (43) 3535-5638

E-mail: comunicacao@jaguariaiva.pr.gov.br

Rosana Araujo Lopes - MTB. nº 3194 - PR
Jornalista Responsável
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